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DECRETO Nº 37 DE 02 DE JULHO DE 2020 
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"DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR 
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO nº. 001/2016, 
HOMOLOGADO EM 14 DE DEZEMBRO DE 2016". 

i\.5S l NATUF~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS - ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município, Leis Municipais integrantes do Edital, tendo em vista o resultado final 
do Concurso Público, devidamente HOMOLOGADO EM 14/12/2016, publicado como 
determinado em Lei; 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e 
idônea, pessoal/servidores para o Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de re~ larizar a situação de servidores, provendo e 
adequando de forma correta a máquina administrativa; 

DECRETA 

Art. 1°. Ficam convocados para os cargos abaixo relacionados, para estágio probatório, em 
virtude de aprovação em Concurso Rúblico Homologado pelo Decreto Municipal 162 de 14 
de dezembro de 2016, o seguinte Candidato: 

INSCRIÇÃO CARGO CANDIDATO 
FRANCISCA TELMA MACHADO DE 

CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

0019570 ASSISTENTE SOCIAL SOUSA 5º 68,0 
0003910 ENFERMEIRA ANA FLAVIA CARVALHO MOREIRA 8º 77,00 
0021700 MEDICO VETERINARIO CASSIO FERREIRA DOS SANTOS 6º 62,00 

Art. 2°. Fica desde já convocados os candidatos acima nomeados para no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da publicação deste Decreto a apresentar-se na Sede d Prefeitu 
Municipal/Secretaria de Administração, localizada na Avenida Duque de Caxi , Nº 300, 
Centro, CEP: 77890-000, Ananás/TO, no horário de: 0?h00min as 13h00min, para feito de 
ser empossado no respectivo cargo . 

• Art. 3°. O não comparecimento dos candidatos convocados implicará aut maticament 
nulidade de sua aprovação e nomeação, com perda dos direitos decorrent s. 
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s an I a os aprova os, nomea os e empossa os, su me er-se ao egime 
Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e Regulamento em 
vigor no Município de Ananás/TO, inclusive quanto às atribuições e vencimentos na 
Legislação estabelecida, bem como constante no Edital de Concurso de nº 001 /2016. 

Art. 5°. A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo Efetivo, 
estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a Legislação 
Municipal Vigente. 

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI AL DE A 
2020. 

VALBER SARAIV 
Prefeito 
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